
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 636/2025/GAPRE

oflc,o t/;_

Uruguaiana, 28 de agosto de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senho;

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 75/2025 da Secretaria Municipal
de Lnfraestrutura, Urbana e Rural (SEINFRA), em resposta ao Oficio ~0

776/2025/DLEG de autoria da Vereadora Manoela Couto, Oficio n° 764/2O25IDLEG
de aLtoria dc Vereador Adenildo Padovan, Oficio n° 679/2O2SIDLEG de autoria do
Vereador Celso Duarte, Oficio n° 673/2025/DLEG de autoria da Vereadora Márcia
Fumagalli, e Oficio n° 835/2O25IDLEG de autoria da Vereadora Lilian Cuty que
so icitam providências, conforme documentos em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosame

Carlos Alberto Delgado de DavieL
Prefeito Municz~aL

Rua XV de Novenrnro, 1882 Fones: (55) 3412 6454
www.uruguaiana.rs.gov.br

CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS



ESTADO DO Rio GR»~DE DO SUL
PREFEITuRA MuNIcIPAL DE URuGUAL4NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
-SEINFRA -

COMUNICAÇÃO INTERNA n.° 75/2025/EXPEDIENTE-SEINFRA.

DE: SEINFR.A- Secretala Munici~I de Infraestrutura e ServiçosPúb icos

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Resposta Legislativa

Senhor Secretário:

DATA: 10/06 2025

Acuso o recebimento dos Oficios abaixo elencados, todos do Poder Legislativo do

Lilian C ty

Resposta

SEINFRA sob n.

125709/125710/125711/125712 repassado ao cronogrann de serviço da

equipe. SOLICITAÇÃO REALIZADA.

Sendo o que tínnamos para o momento, despeço-me.

Aienciosamenz,

Iv
.‘J. OUTHERES

776/2025

764 2025

Município, tendo a informar o que aDaixo segue:

CI n°.

776/25 835 2C25

679 2C25

673 2C25

Ofic~ DLEGI Vereador

Indi:ação

Martela A solicitação foi protocolado junto a SEINFRA sob n°. 125873 repassado ao

Couto cronograma de serviço da equipe.

Adelino A solicitação foi protocolado junto a SEINFRA sob n°. 125771 repassado ao

Padovan cronograma de serviço da equipe.

Celso Duarte A solicitação foi protocolado junto a SEINFRA sob n°. 125704 repassado ao

cronograma de serviço da equipe.SOLICITAÇÃO REALIZADA.

Marcia

Fumagalii

A solicitação foi protocolado junto a SEINFRA sob n°. 125847 repassado ao

cronograma de serviço da equipe. SOLICITAÇÃO REALIZADA.

A solicitação foi protocolado junto



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO D(ECUTIVO N2 77~ /2025/DLEG

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana, 22 de maio de 2025.

Assunto: Requer providências.

Sennor Prefeito,

1. Servimo-nos dc presente para, em atenção ao Requerimento n2 618, da
Vereadora Manoeia Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, providências para a limpeza da galeria de água pluvial
localizada na -ua Marcus Azambuja, no Bairro Santo Inácio.
2. Esta galeria situada na extensão da Rua Marcus Azambuja necessita de impeza
urgente1 considerando especialmente o atual período de intensas chuvas no município.
Moradores da região relatam que os tampões de esgoto têm ficado suspensos deiido ao
acúmulo de água. ocasionado pela obstrução das galerias pluviais, resultado da falta de
manutenção e limpeza adequadas.
3. Diante da prev~ão de continuidade das chuvas nos próximos dias, a situação
tende a se agravar aumentando o risco de alagamentos e transtornos à população local. Dessa
forma, a realizaçãD imediata da limpeza é fundamental par~ garantir o adequado escoamento
das águas pluviais e preservar a seguranca e o bem-e€taPdo~ moradores da região.

Atenciosamerrte,

Ver. ii

Pua Bento Martirs, nQ 2619, CEP. 97501-520 — URUGIJAIANA — RS — Telefone: (55)3412-5977
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PAL4CIO BORGE5 DE MEDEIROS
OFÍCIO EXEQ~IvO NQ fl Ç /2025/DLEG

Uruguaiana, 22 de maio de 2025.

A %a Excelênc;a o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica estudo.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n~ 222, ao Vereador
Aden udo de Jesus Padovan, e aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine,
aos setores competentes, que seja feito um estudo de viabilidade de poda de árvore na Rua
Pref. Félix Grivot, em frente ao n2 868, no Bairro Rui Ramos.
2. As árvores na área tem causado riscos à rede elétrica, com galhos atingindo os
fios e aumentando a chance de curtos-circuitos. Além disso, a vegetação densa compromete a
iluminação pública, deixando a rua mais escura e insekura. eLeciajmente à noite.

Atenciosamente,

Ver.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ (~. ~9r /2025/DLEc3

Uruguaiana, 8 de maio de 2C25.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albertc Delgado oe David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 540, do
Vereador Ce so Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores competertes a substituição de iluminação pública na Travessa
Mandarino, em frente ao n2 3784, no Bairro Santo Antônio.
2. A substitu ção da iluminação pública é uma medida necessária e urgen:e,
considerando os benefc os diretcs que a modernização do sistema de iluminação traz para a
segurança, ben-estar e qualidade de vida da população.

Atenciosameite, - -

r
Ver. ADENILDO D JESUS PADOVAN

Presidente em exercício

Rua Bento Ma-ins, n2 2619 CEP: 97501-520— URUGUAIANÁ— RS — Telefone: (55)3412-5977
Página •-ww.uruguaianassjeg.br E-mali expediente@uruguajanars.leg.br



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTfVO N~ ~73 /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n2s 533 e 534, da
V&eadora Márcia Pedrazzi Fumagaili, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
detenrhe aos setores competentes reparos na iluminação pública, nos seguintes enoereços:

a) Quadra 10, em frente ao n2 12, Bairro João Paulo II;
b) Quadra 20, em frente aos números 05 e 09, Bairro João Paulo II;
c) Quadra 21, em frente ao n9 14, Bairro João Paulo II;
d) Quadra 03, em toda sua extensão, Bairro João Paulo II;
e) Rua Borges da Costa, Quadra 5, n2 14 e 1, Bairro Prolar.

2. Justifica-se o presente requerimento em virtude do forte apelo dos munícipes
residentes nas mediações dos endereços acima elencados, os quais reivindicam por reparos e
suosbtjição de lâmpadas nos postes de iluminação pública. Requeremos que seja atendido o
presente dentro da máxima brevidade possível.

Atenciosamente,

Ver. Ai JESUS PADOVAN
Presidente em exercício

Rua Bento Martins, n~ 2619, CEP: 97501-520 — IJRUGUAIANA — R5 — Telefone: (55)3412-5977
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTiVO N~ 835 /2025/DLEG

Uruguaiana, 29 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providêncbs.

Senhor Prefeito,

1. Servinw-ncs do presente para, em atenção ao Requerimento n2 667, da
Vereadora Lilian Cuty, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência q~e
determine, aos setores competentes, a manutenção da iluminação pública na rua Rodrigues
Portugal, próximc ao n° 741 no Bairro Cabo Luiz Quevedo.
2. justifica-se o presente tendo em vista que o local se encontra as escuras,
causando insegurança as pessoas qte transitam no local-4urante o período da noite.

Atenc osamente,

Ver.
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